
             DECRETO MUNICIPAL Nº 051 DE 31  JULHO DE 2015. 

QUE DISPÕE SOBRE CONTINGENCIAMENTO DE DESPESAS 

COM PESSOAL. 

CRISTOVÃO MASSON, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

OLIMPIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO A NECESSIDADE 

DE CONTINGENCIAMENTO DE DESPESAS OBJETIVANDO O 

EQUILIBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS: 

DECRETA:

                                     Art.  1º - A partir de 10 de Agosto do corrente exercício, fica   

suspenso todo e qualquer pagamento de Licença Prêmio, por um período 

indeterminado. 

   Paragrafo Único – Esclarecemos que a licença premio não 

poderá ocasionar ônus para  secretaria de origem.

                                    Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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